
INDICAÇÃO Nº 2/2023

ORQUELITA SALGADO DA COSTA, Vereadora do MDB, nos termos do art. 163 do Regimento Interno da Câmara Municipal, por meio deste expediente, sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria competente, que avalie a possibilidade de dar continuidade a Rua Bruno de Oliveira Gregório, saída com a Rua Dez de Março, no Bairro Navegantes.

Maiores explicações em plenário.

Aguardando atendimento da presente indicação, desde já agradeço.

Atenciosamente.



Câmara Municipal de Salto do Jacuí, em 23 de fevereiro de 2023.




__________________________________
ORQUELITA SALGADO DA COSTA
Vereadora MDB

